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A Secretaria da Saúde do Estado do Ceará 

(SESA/CE), através da Secretaria Executiva de 

Atenção Primária e Políticas de Saúde (SEAPS 

e SEVIG), por meio da Coordenadoria de 

Políticas de Assistência Farmacêutica e 

Avaliação de Tecnologias em Saúde (COPAF) e  

da Coordenadoria de Atenção Primária à Saúde  

(COAPS) e da Secretaria Executiva de Atenção 

à Saúde  e Desenvolvimento Regional 

(SEADE), por meio da Célula de Atenção 

Materno infantil (CEMAI) da Coordenadoria de 

Atenção Especializada e Redes de Atenção à 

Saúde (CORAS), com apoio da Associação 

Cearense de Ginecologia e Obstetrícia 

(SOCEGO), vem por meio desta nota 

esclarecer acerca da Nota Técnica Conjunta Nº 

251/2024-COEMM/CGESMU/DGCI/SAPS/MS 

que recomenda a  suplementação de cálcio 

durante a gestação.



1. CONSIDERANDOS

A Nota Técnica Conjunta Nº 251/2024-COEMM/CGESMU/DGCI/SAPS/MS e 

CGAN/DEPPROS/SAPS/MS, elaborada pela Coordenação-Geral de Atenção à 

Saúde das Mulheres, do Departamento de Gestão do Cuidado Integral 

(CGESMU/DGCI/SAPS) e pela Coordenação-Geral de Alimentação e Nutrição, do 

Departamento de Prevenção e Promoção da Saúde (CGAN/DEPPROS/SAPS), da 

Secretaria de Atenção Primária à Saúde, que descreve as recomendações para a 

suplementação de cálcio durante a gestação, destinadas aos profissionais da 

Atenção Primária à Saúde, com vistas à prevenção de distúrbios hipertensivos na 

gestação e à comunicação de atualizações técnicas já previstas nas novas edições 

da Caderneta da Gestante, do CADERNO 32 (Pré-natal de Risco Habitual), do 

Manual de Gestação de Alto Risco e do Manual para manejo da pré-eclâmpsia: 

prevenção, diagnóstico e tratamento.

A Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME 2022 que traz o 

elenco do Componente Básico da Assistência Farmacêutica - CBAF;

A Relação Estadual de Medicamentos do Ceará - RESME 2024, que traz o 

elenco do Componente Básico da Assistência Farmacêutica CBAF para o biênio 

2024-2025;

O documento emitido pela Associação Cearense de Ginecologia e Obstetrícia 

- SOCEGO, em 26 de fevereiro de 2025 (em anexo);



2. INFORMAÇÕES

Desde 2011, a OMS recomenda a suplementação de cálcio para gestantes 

com baixo consumo do micronutriente (<900 mg cálcio/dia) e mulheres com alto 

risco para pré-eclâmpsia como medida profilática. Outros estudos evidenciam a 

importância da suplementação profilática de cálcio de 1000mg/dia na redução do 

risco de pré-eclâmpsia.5,6 Em consonância, os manuais técnicos do Ministério da 

Saúde também apontam a importância da suplementação de cálcio para 

gestantes com baixo consumo na alimentação e gestações de alto risco, 

recomendando o cálcio como um dos suplementos necessários para incidir sobre 

os distúrbios hipertensivos.

A tecnologia recomendada e mencionada para a suplementação de cálcio 

em gestantes na Nota Técnica Conjunta Nº 

251/2024-COEMM/CGESMU/DGCI/SAPS/MS e CGAN/DEPPROS/SAPS/MS, é o 

Carbonato de Cálcio na concentração 1.250 mg (500 mg de cálcio), na forma 

farmacêutica de comprimido, para todas as gestantes, com início na 12ª semana 

de gestação até o final da gestação.

Segundo a nota, a compra do suplemento Carbonato de Cálcio destinado à 

suplementação de gestantes deve ser realizada como parte do planejamento do 

componente básico da assistência farmacêutica local. Dessa forma, os 

municípios, o Distrito Federal e os estados (onde couber) são responsáveis por 

seleção, programação, aquisição, armazenamento, controle de estoque e prazos 

de validade, distribuição e dispensação dos suplementos, visando garantir o 

aporte necessário de cálcio para prevenir a pré eclâmpsia e a eclâmpsia durante 

a gestação.

A aquisição dos medicamentos do Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica - CBAF é realizada de forma centralizada no Estado do Ceará, pela 

SESA, para 183 municípios por meio do elenco pactuado em CIB e publicado na 

RESME 2024;



A RENAME contempla no Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica -  CBAF, quatro apresentações contendo o Carbonato de Cálcio:

● Carbonato de Cálcio na concentração 1.250 mg (500 mg de cálcio) 
comprimido;

● Carbonato de Cálcio + Colecalciferol de 1.250 mg (500 mg de cálcio) + 200 
unidades internacionais comprimido;

● Carbonato de Cálcio + Colecalciferol 1.250 mg (500 mg de cálcio) + 400 
unidades internacionais comprimido;

● Carbonato de Cálcio + Colecalciferol 1.500 mg (600 mg de cálcio) + 400 
unidades internacionais comprimido.

Na RESME CE 2024 é padronizado, no elenco do CBAF, para o biênio 

2024-2025, o Carbonato de Cálcio + Colecalciferol 1.500 mg (600 mg de cálcio) + 

400 unidades internacionais comprimido, e portanto a SESA não dispõe de Ata de 

Registro de Preço - ARP vigente para Carbonato de Cálcio na concentração 1.250 

mg (500 mg de cálcio) comprimido;

O tempo médio para abertura de processo licitatório até a liberação da Ata 

de Registro de Preço para a efetiva aquisição é de aproximadamente 7,7 meses; 

O processo de revisão do elenco do Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica - CBAF será realizado no segundo semestre de 2025 e terá 

validade para o biênio 2026-2027, momento em que possivelmente será incluída 

a apresentação Carbonato de Cálcio na concentração 1.250 mg (500 mg de 

cálcio) comprimido.

A Associação Cearense de Ginecologia e Obstetrícia - SOCEGO, emitiu 

posicionamento (em anexo) quanto ao atendimento imediato às gestantes com a 

apresentação padronizada atualmente (Carbonato de cálcio + colecalciferol 1.500 

mg (600 mg de cálcio) + 400 unidades internacionais comprimido), afirmando que 

esta pode substituir a apresentação sugerida na Nota Técnica Conjunta Nº 

251/2024-COEMM/CGESMU/DGCI/SAPS/MS e CGAN/DEPPROS/SAPS/MS, na 

posologia de 02 comprimidos/dia sem prejuízo às pacientes, até que seja possível 

o acesso a apresentação recomendada na nota técnica;










